
 
 
 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 319, DE 2013 

 
Altera a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, que 
dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência 
Social e dá outras providências, para incluir as formas 
incapacitantes das doenças reumáticas, 
neuromusculares ou osteoarticulares crônicas ou 
degenerativas entre as doenças e condições cujos 
portadores são beneficiados com a isenção do 
cumprimento de prazo de carência para a concessão 
de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez. 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
Art. 2º O art. 151 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 
“Art. 151. A lista de doenças mencionada no inciso II do art. 26 

incluirá, obrigatoriamente, tuberculose ativa, hanseníase, alienação 
mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e 
incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, 
espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado da 
doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da imunodeficiência 
adquirida (aids), contaminação por radiação e hepatopatia grave, além 
das formas incapacitantes das doenças reumáticas, neuromusculares 
ou osteoarticulares crônicas ou degenerativas.” (NR)  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

 
O inciso II do art. 26 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, que dispõe 

sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social, isenta do cumprimento do período 
de carência para a concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez os 
portadores de doenças que constem de lista a ser elaborada pelos Ministérios da Saúde e 
do Trabalho e da Previdência Social. Até a elaboração da lista, a lacuna deixada pelo 
mencionado inciso foi suprida pelo rol de doenças constante do art. 151 da Lei nº 8.213, 
de 24 de julho de 1991.  

A lista só foi elaborada quase dez anos após a publicação da lei e consta da 
Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998, de 23 de agosto de 2001, dos Ministérios da 
Previdência e Assistência Social (MPAS) e da Saúde (MS). Em relação ao rol constante 
do art. 151, foi incluída somente a hepatopatia grave. 

O projeto de lei que ora submeto à apreciação do Senado Federal tem como 
objetivo estender a isenção do cumprimento do prazo de carência para a concessão de 
auxílio-doença e aposentadoria por invalidez aos portadores das formas incapacitantes 
das doenças reumáticas, neuromusculares ou osteoarticulares crônicas ou degenerativas. 

Nesses grupos de doenças encontram-se diversas moléstias graves e 
incuráveis − das quais citamos o lúpus eritematoso sistêmico, a osteoporose, a esclerose 
lateral amiotrófica (ELA), a esclerose múltipla e a artrite reumatóide, sem contudo 
esquecer que há muitas outras que se enquadram nessas classificações − que podem 
levar os doentes à incapacidade laborativa e até à morte. 

Para atingir a finalidade almejada, proponho modificar o art. 151 da lei que 
trata dos planos de benefícios da Previdência Social, de forma a incluir as doenças na 
lista constante do dispositivo, atualizá-lo em conformidade com a lista constante da 
Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998, de 2001, e alterar a parte de sua redação que 
deixou de fazer sentido desde a publicação da citada portaria. 

É importante ressaltar que nem todos os portadores das doenças precisarão 
se beneficiar da isenção, visto que a incapacidade para o trabalho, condição necessária 
para a concessão do auxílio-doença e da aposentadoria por invalidez, não acomete todos 
eles. Ademais, o benefício só será concedido quando, além de constatada essa condição, 
a filiação do doente ao Regime Geral da Previdência Social (RGPS) tenha ocorrido antes 
da manifestação da doença. 

A proposta beneficiará pessoas impossibilitadas de contribuir com o seu 
trabalho para o sustento da família. Por isso, espero contar com o apoio dos 
Parlamentares de ambas as Casas Legislativas para a aprovação do projeto.  

Sala das Sessões, 

Senador PAULO PAIM 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991. 

 Dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência
Social e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 
 

Capítulo II 
DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

Seção II 
Dos Períodos de Carência 

Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:  

I - pensão por morte, auxílio-reclusão, salário-família e auxílio-acidente; (Redação dada pela Lei nº 9.876, 
de 26.11.99) 

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 
doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral 
de Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada 
pelos Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os 
critérios de estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e 
gravidade que mereçam tratamento particularizado; 

III - os benefícios concedidos na forma do inciso I do art. 39, aos segurados especiais referidos no inciso VII 
do art. 11 desta Lei; 

IV - serviço social;  

V - reabilitação profissional. 

VI – salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica. 
(Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

TÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 151. Até que seja elaborada a lista de doenças mencionadas no inciso II do art. 26, independe de 
carência a concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao 
Regime Geral de Previdência Social, for acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; 
alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; 
doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de 
Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-Aids; e contaminação por 
radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 
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PORTARIA INTERMINISTERIAL MPAS/MS Nº 2.998, DE 23 DE AGOSTO DE 2001 
 
OS MINISTROS DE ESTADO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL E DA SAÚDE, no uso da 
atribuição que lhes confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição Federal de 1998, e 
tendo em vista o inciso II do art. 26 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e o inciso III do art. 30 do 
Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 1999, 
resolvem: 
 
Art. 1º As doenças ou afecções abaixo indicadas excluem a exigência de carência para a concessão de 
auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez aos segurados do Regime Geral de Previdência Social - 
RGPS: 
 
I - tuberculose ativa; 
II - hanseníase; 
III- alienação mental; 
IV- neoplasia maligna; 
V - cegueira 
VI - paralisia irreversível e incapacitante; 
VII- cardiopatia grave; 
VIII - doença de Parkinson; 
IX - espondiloartrose anquilosante; 
X - nefropatia grave; 
XI - estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante); 
XII - síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 
XIII - contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada; e 
XIV - hepatopatia grave. 
 
Art. 2º O disposto no artigo 1º só é aplicável ao segurado que for acometido da doença ou afecção após a 
sua filiação ao RGPS 
 
Art. 3º O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS adotará as providências necessárias à sua aplicação 
imediata. 
 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
(Às Comissões de Assuntos Sociais; e de Assuntos Econômicos, cabendo à última a 
decisão terminativa)
 

 
 
 
Publicado no DSF, de 07/08/2013. 
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